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RREO – DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO. ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL. JANEIRO A JUNHO/BIMESTRE MAIO-JUNHO  

 

 
 

INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE  

RESPONSABILIDADE DE FORNECEDOR - PAF 
PAF Nº 048/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa MED 

CLINICA RUIZ LTDA, referente à execução contratual no Contrato de Credenciamento nº 131/2024 cujo 

objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde dos municípios consorciados 

(Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). Processo SEI nº 81.000884/2025-14. 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025. 

Londrina-PR, 29 de julho de 2025. 

Michael Braz Veigas 
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PAF 

 

PAF Nº 049/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa 

FABIO JOINHAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, referente à execução contratual no Contrato de 

Credenciamento nº 080/2024 cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde dos 

municípios consorciados (Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). Processo SEI nº 81.000882/2025-17. 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025. 

Londrina-PR, 29 de julho de 2025. 

Michael Braz Veigas 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PAF 
 

PAF Nº 050/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa 

NOVA MEDIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, referente à execução contratual no Contrato de 

Credenciamento nº 148/2024 cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde dos 

municípios consorciados (Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). Processo SEI nº 60.002370/2025-33. 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025. 

Londrina-PR, 29 de julho de 2025. 

Michael Braz Veigas 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PAF 

 

PAF Nº 051/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa 

NOVA MEDIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, referente à execução contratual no Contrato de 

Credenciamento nº 148/2024 cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde dos 

municípios consorciados (Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). Processo SEI nº 60.019879/2025-15. 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025. 

Londrina-PR, 29 de julho de 2025. 

Michael Braz Veigas 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PAF 

 

PAF Nº 052/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

http://www.araras.sp.gov.br/
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Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa 

ALVES DE CAMPOS SERV. MÉDICOS LTDA, referente à execução contratual no Contrato de 

Credenciamento nº 023/2025 cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde dos 

municípios consorciados (Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). Processo SEI nº 60.010575/2025-92. 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025. 

Londrina-PR, 29 de julho de 2025. 

Michael Braz Veigas 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PAF 

 

PAF Nº 053/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa 

NOVA MEDIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, referente à execução contratual no Contrato de 

Credenciamento nº 148/2024 cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde dos 

municípios consorciados (Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). Processo SEI nº 60.020391/2025-31. 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025. 

Londrina-PR, 29 de julho de 2025. 

Michael Braz Veigas 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PAF 

 

PAF Nº 054/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa 

LEONARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA KUNEN LTDA, referente à execução contratual no Contrato de 

Credenciamento nº 125/2024 cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde dos 

municípios consorciados (Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). Processo SEI nº 60.009855/2025-58. 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025. 

Londrina-PR, 29 de julho de 2025. 

Michael Braz Veigas 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PAF 

 

PAF Nº 055/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa C.A.C 

SERV. MÉDICOS LTDA, referente à execução contratual no Contrato de Credenciamento nº 200/2024 cujo 

objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde dos municípios consorciados 

(Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). Processo SEI nº 60.018293/2025-33. 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025. 

http://www.araras.sp.gov.br/
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Londrina-PR, 29 de julho de 2025. 

Michael Braz Veigas 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PAF 

 

PAF Nº 056/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa R. 

ROCHA CLÍNICA MÉDICA LTDA, referente à execução contratual no Contrato de Credenciamento nº 

155/2024 cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde dos municípios 

consorciados (Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). Processo SEI nº 60.014073/2025-31. 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025. 

Londrina-PR, 29 de julho de 2025. 

Michael Braz Veigas 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PAF 

 

PAF Nº 057/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa 

BETUNES SERV. MEDICOS LTDA, referente à execução contratual no Contrato de Credenciamento nº 

015/2025 cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde dos municípios 

consorciados (Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). Processo SEI nº 81.001263/2025-40. 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025. 

Londrina-PR, 29 de julho de 2025. 

Michael Braz Veigas 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PAF 

 

PAF Nº 058/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa 

NAYANA BETTONI DOS MARTYRES SERVIÇOS MÉDICOS, referente à execução contratual no 

Contrato de Credenciamento nº 085/2024 cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades 

de Saúde dos municípios consorciados (Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). Processo SEI nº 60.009758/2025-

65. O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025. 

Londrina-PR, 29 de julho de 2025. 

Michael Braz Veigas 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PAF 
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PAF Nº 059/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa 

NATURALLES SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA, referente à execução contratual no Contrato de 

Credenciamento nº 161/2024 cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde dos 

municípios consorciados (Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). Processo SEI nº 60.008416/2025-28. 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025. 

Londrina-PR, 29 de julho de 2025. 

Michael Braz Veigas 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PAF 

 

PAF Nº 060/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa NM 

AGUIAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, referente à execução contratual no Contrato de Credenciamento nº 

058/2025 cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde dos municípios 

consorciados (Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). Processo SEI nº 60.007989/2025-34. 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025. 

Londrina-PR, 29 de julho de 2025. 

Michael Braz Veigas 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PAF 

 

PAF Nº 061/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa 

BURCI FERREIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, referente à execução contratual no Contrato de 

Credenciamento nº 008/2025 cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde dos 

municípios consorciados (Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). Processo SEI nº 60.000389/2025-45. 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025. 

Londrina-PR, 29 de julho de 2025. 

Michael Braz Veigas 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PAF 

 

PAF Nº 062/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa LFG 

TRINDADE LTDA, referente à execução contratual no Contrato de Credenciamento nº 073/2025 cujo objeto é 

http://www.araras.sp.gov.br/
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realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde dos municípios consorciados (Inexigibilidade 

de Licitação nº 007/24). Processo SEI nº 81.000942/2025-00. 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025. 

Londrina-PR, 29 de julho de 2025. 

Michael Braz Veigas 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PAF 

 

PAF Nº 063/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa 

SIMPLIFIQUE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, referente à execução contratual no Contrato 

de Credenciamento nº 052/2025 cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde 

dos municípios consorciados (Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). Processo SEI 60.014155/2025-85. 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025. 

Londrina-PR, 29 de julho de 2025. 

Michael Braz Veigas 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PAF 

 

PAF Nº 064/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa 

SIMPLIFIQUE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, referente à execução contratual no Contrato 

de Credenciamento nº 052/2025 cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde 

dos municípios consorciados (Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). Processo SEI 60.013761/2025-83. 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025. 

Londrina-PR, 29 de julho de 2025. 

Michael Braz Veigas 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PAF 

 

PAF Nº 065/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa 

ENGEMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, referente à execução contratual no Contrato de Credenciamento 

nº 017/2025 cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde dos municípios 

consorciados (Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). Processo SEI 60.014313/2025-05. 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025. 

Londrina-PR, 29 de julho de 2025. 

Michael Braz Veigas 

http://www.araras.sp.gov.br/
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Início 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MÉDIO PARANAPANEMA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PAF 

 

PAF Nº 066/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa 

CLINICA MEDICA SANTOS, referente à execução contratual no Contrato de Credenciamento nº 026/2025 

cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde dos municípios consorciados 

(Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). Processo SEI 60.015785/2025-77. 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025. 

Londrina-PR, 29 de julho de 2025. 

Michael Braz Veigas 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PAF 

 

PAF Nº 067/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa 

FURTADO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, referente à execução contratual no Contrato 

de Credenciamento nº 213/2024 cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde 

dos municípios consorciados (Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). Processo SEI 60.015792/2025-79. 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025. 

Londrina-PR, 29 de julho de 2025. 

Michael Braz Veigas 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PAF 

 

PAF Nº 068/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa L K 

ANZOLIN - SERVIÇOS MÉDICOS, referente à execução contratual no Contrato de Credenciamento nº 

084/2024 cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde dos municípios 

consorciados (Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). Processo SEI 60.020149/2025-67. 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025. 

Londrina-PR, 29 de julho de 2025. 

Michael Braz Veigas 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PAF 

 

PAF Nº 069/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

http://www.araras.sp.gov.br/
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por DIEGO AUGUSTO BUFFALO GOMES 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema da garantia 

da autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 
http://www.cismepar.org.br no link Diário Oficial. 

Início 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MÉDIO PARANAPANEMA 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa 

ROGERIO SOUZA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, referente à execução contratual no Contrato de 

Credenciamento nº 097/2025 cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde dos 

municípios consorciados (Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). Processo SEI 60.019393/2025-87. 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025. 

Londrina-PR, 29 de julho de 2025. 

Michael Braz Veigas 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PAF 

 

PAF Nº 070/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa 

AYRES GONÇALVES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, referente à execução contratual no Contrato de 

Credenciamento nº 027/2025 cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde dos 

municípios consorciados (Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). Processo SEI 60.016398/2025-58. 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025. 

Londrina-PR, 29 de julho de 2025. 

Michael Braz Veigas 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PAF 

 

PAF Nº 071/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa 

NAHIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, referente à execução contratual no Contrato de Credenciamento nº 

049/2025 cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde dos municípios 

consorciados (Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). Processo SEI 60.019333/2025-64. 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025. 

Londrina-PR, 29 de julho de 2025. 

Michael Braz Veigas 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PAF 

 

PAF Nº 072/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa F. 

GONÇALVES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, referente à execução contratual no Contrato de 

Credenciamento nº 043/2025 cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde dos 

municípios consorciados (Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). Processo SEI 60.018922/2025-25. 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025. 

http://www.araras.sp.gov.br/
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por DIEGO AUGUSTO BUFFALO GOMES 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema da garantia 

da autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 
http://www.cismepar.org.br no link Diário Oficial. 

Início 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MÉDIO PARANAPANEMA 

Londrina-PR, 29 de julho de 2025. 

Michael Braz Veigas 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PAF 

 

PAF Nº 073/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa 

FAGNER DA COSTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, referente à execução contratual no Contrato de 

Credenciamento nº 208/2024 cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde dos 

municípios consorciados (Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). Processo SEI 60.018704/2025-91. 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025. 

Londrina-PR, 29 de julho de 2025. 

Michael Braz Veigas 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PAF 

 

PAF Nº 074/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa 

FAGNER DA COSTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, referente à execução contratual no Contrato de 

Credenciamento nº 208/2024 cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde dos 

municípios consorciados (Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). Processo SEI 60.013333/2025-51. 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025. 

Londrina-PR, 29 de julho de 2025. 

Michael Braz Veigas 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PAF 
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